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Secretaria Especial de Informática - SEI I roroess,'o-;.~~~_l
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPIL::::brú~, ~~.p,

. ~~~, ~ . ,::e-,---j
CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE CAMPO
VERDE NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N": MT-51 100/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravarrte
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conforntidade com os termos do Contrato de Empréstimo n" I I 23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 dejulbo de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2,787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE CAMPO VERDE, com sede na Praça dos Trés Poderes, n" OI - Centro, Campo Verde-MT,
neste ato representada por seu Presidente, Vereador FERNANDO SCHROETER, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1,1 - O presente Convênio tem por [malidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I 123/0C-BR, fIrmado
entre a República Federativa do B'rasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento.. com os seguintes

. objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

[- promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

~romover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

(::: :ntre os convenentes;

IÍI - estimular a produção. captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 . É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modifIcações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4,09 do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serào formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2, I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar' disponiveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA de te Convênio;
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11 - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n," I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/01O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomà-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via in/erne/,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

Z-providenCiar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
'tJ ANEXO e proporcIOnaro pessoal necessário à sua operação;

il - zelar pela gu.arda, administração, boa utIlIzaçào e manutençào de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

o!

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação defmidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e-direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAM TERLEGIS;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

- A'nexo,t:'E~'d6 Sen'allo Federal;,'Fone:,(61) 311-2556- dp'J70'1,65'9qD~-

III -

IV -• V-

VI -

VII-

V11I-
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CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRN98/010, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando.se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRN98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fInalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio.

•

.' .

IX-

X-

XI -

XII-

••

, SENADOFEDERAL I.. . - _
Secretaria Especial de Informática - SEI ;: .'.':; ;'"-- ../L.---__J
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis _ SSEPI ':'-0"""0 N,.J..tf.~~~.,..l<

~ l:; J :r,:.~ f

'impedir a instalação e o uso indevIdo, nos eqUIpamentos fornecidos'P~;~-~;~G~: ~EJEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•

4.1.1 - Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRN98/0l0, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fInal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designare comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administraçào dos equipamentos e programaselac'ádos no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.,,/ .

, 4.2.1 - O recebimento dos equipa":lentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defInidos OGRAMA INTERLEGIS.
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•

4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

. I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorízação do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS,.a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação,

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão' do presente Convênio poderá se dar:

4- amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação'escrita enviada com, no
(. t/... mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fuialidade e utilização' dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OH AVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorizaçào
. legal óu contratual; .

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de lnfonnática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de fonna resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência, deste Convênio.

Vereador F ando Schroeter
Presi e da Cámara uruclpal de Campo Verde

Petrônio Barbosa Lima Canralho
Diretor da Secretaria Especial de I fonnática - SEI

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só_fim, juntamente com as testemunhas .

TestemunJias:

•

..i/S~--
Victor GUImarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Representante da Câmara Municipal de Campo V~rde
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•

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

~ktivíruS.. . . .

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPALDE CAMPO VERDE - MT

Para que 'se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Campo
Verde:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servídores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

~NGBLA M~ ROSATTI R3CPCIONISTA

M NICA GONÇALVESABELIN DE SOUZA
" ,A 1ª. PER".:IRA

AU:lC.Administra-"t~vo
ti

66-419130
66.419.1310

66.419.1310

[ xatestar instalação
:Xj treinamento

[X] atestar instalação
treinamento

[:Xl atestar instalação
] treinamento

] atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• seunga sexta feira 07:00 às 18:00

Este fonnulório deverá ser encaminhado ao Programa Inter/egis.
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

[i]Não D
'WNão D

Um:f€/ilL-EGlJ-~~~ww.'fn(e'(l.-e ..gis.g'a~ ..br .
":,"'t'1,."" -



Estado:
i~'~.~~

~j -:"ó- ..~-

•.. \. ..-.
•_,. --.;;..r- L,-,"_ •

. Senado Federal

Município:

!~~
Nome do Responsável junto ao Programa lntcrlegis:

!. . ....,,-_. "_ ..
(Pessqa autorizada pela Câmara que estâ realizando o aceite)

INTERLEG1S

Assistência Técnica
Empresa : Técnico: DDDITelefoneComercial:
''»( .. ~. b,,~-( ii~' í.{j""Vi: """4ú.i-

ô
".

"~ '-'~~~ .1 .LM..uu....X1J.Ao.., ~ ~tJ.&. _O €>~ .,.... 3Ç)S .
ikdos dos equipamentos recebidos: . . .
• a Impressora Laser Le~ntark modelo E323 .'

1. Nmll. de série: '6j; - 18669 .,....
..~. .. - _.. " --,.•....__ .,.

.. 1
!

SlGI
Ok

(MIÚ!o Bom. Bom, Regular, Ruim) ! ~".. .,

Um Microcomputador No'-ada!,} ~DPS00A160Z
". ..' ..

Num~série 1\lonitor:

Num. série Modem:

NUJh. Série \,\ie.beam:

2. Num. Séric Micro: :tV.1$1.5 - OiZ':I~50.liOôóJ
! 1.1Yº~':iOi--Ó<L3.;L ~., ....i
,1) 1i:~~360 :338_,a, . ._' ._Q ","_

JQ~~.$, __.,'~",_,_. .._~~}
Num. Série Router: i-e:ltlP 13 e:'090 .::kJ:.~ '..J ..I."".....•.,,=,'"",,: 'li)! '-~" O:Sa,~6$l"':= .. .
li'nf lti:l'l'.I ••••• li. 1111•• 1 !I t , I ", .. n D_._ .•.. ••.•...8 •••••.• v ••..•.•.••.•r" ...:u"" •••.u.va~ a.ul~"J:4 \Un 'L.v,i&~rjf\lt

Qbservacôes:i' .-.

. 1
~'lt175'8rT0001 ~-9'6'"l

CAMARA MUNlCIPAl DE
CAMPO VERDE

t,Y. Florl,an6poll., 5,14- Contro
Cf' 7••• 0.000

._,.__~.I;.4Iipn.g".". ..'....- .H'lJ

(Coloque neste campo todas as informaçõ.,s que você ache importante citar sobre as difiCuldades enconL'(ldas a respeito
da instalação efetuada elou condiçõesfuturas.de funcionamento do ambiente)

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos acima
especificados.

Data ~O / I Q (';)OOJ{ Assinatura d..J.~ . .
]nO.?\.W

,......,
J •
l,ill ...U./) QI
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ESPÉCIE: Cooymio o": MA-LI I 1412004 - INTERLEüIS. eelebrndo
entre o Centro de loforrnãtica e PIlX."C"-",,mentode Dados co Senado
Federal - PRODASEN. aluando como Orgilo Executor do Programa
lowrlegis e a Câm<rraMunicipal de Timo•••MA: OBJETO: Estab•...
Iccer i regular a participação da C.asa LCl,'isllni,'a 00 Programa In~
tcrlC!!,s;MODALIDADE: Nos lermos do dl,p<)SIO00 Art. 15. da LCI
o" 8.666. dc 21106.'1993,bem FOmo suas ahcra:;ôcs: DATA DE ,\S-
SINATURA, 2.v07/2004: VIGENClA: A partir da dm" de assinalum,
com yigêr>eia equiyalentc à d~ão do Progra= 101~"licgiS:SIG-
NATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Pe-
trônio Barllosa Lima Car"alho - Diretor-Exeeutivo: Pelo Conveniado.
Vcreadm Jamil de )T,lirandaGedeon Filho, Presidenle da Camara
Muni.ipal de limon.MA

ESPÉCIE: Convênio o": MA-2 I12212004 - INTERLEGlS, celebrado
entre °Centro de Inrmmatica e Proc=amento de Dados do Senado
federal _ PRODASE:'\'. atuando como Órgão E.~cculor do Programa
Interle2is e a Cama.." !\1unieipal de Dom Pedro_MA: OBJETO: Es.
labcl•••-cr e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegi" MODALIDADE: Nos lenno, do d"'Pn'to no Art. 25. da
Lei o" IU;(,{i. de ~1106/1993. bem.como su"-1-allc-raçoc'ODATA DE
ASSIN.'\TURA: 2R,109!2004:VIGENCIA: A partir Ca data dc as.
~tna\ura. com vig-encia equ]yalcntc â duração do Programa Imcrkgls:
SIGNAT.Á.RIOS: Pelo Seoado F~'deral - PRODASEN - Exmo. Sr,
Pelr6nio Barbos. Lima Car>'alho - Dirctor-Ex""uti,'o; Pelo Con"e-
niado, Vereador Amõruo Francisco Rodrigues dos Santos. Prcsid~nte
da Cãm;ua Municipal de Dom Pedro-MA

ESPÉCIE: Con'-cnio nO:MA-Zl06611004 - INTERLEGIS. eel~braco
entre ° Cemro de Info;rnálica c ProccssarnCnlOdc Dados do Senado
Federal. PRODASEN. aluando como Oegão £Xccuwr do Programa
Interlcgis e a Ciima:-a Muoicipal dc Ilinga do Mamnhão-MA; OB-
JETO: E..•.labelc"cr e regul.,- a pw1iClpaçiio da ea,a Legisl.ti"a no
Programa lmcrlcgis: MODALIDADE: Nos lcrml>Sdo cisposto nO
Art. 25. da Lei n" 8,1>66,de 21106119Q3.bem CO<£lOsuas ahero"õcs:
DATA DE ASSIN,HURA: 2410911004:VIGÊNCiA: A panir da dala
de assinalum. com "igencia cqui,'aicnte ii d~Ao do PfO!!r"rna In-
ler1ccis: SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEl\' - Ex-
mo.• Sr. Pctronio Barbosa Lim. Carvalho - DirelOr-ExrcUlivo: Pelo
OJn"cni.do. Vere.dor Domingl>SFern.odes cos Reis. PresidCLlc da
Coimara Municipal de lIinga do ~Iaranhão-MA

ESPECIE: Con"enio nO:MA_2109rn004 _ INTERLI:GIS. eelehrado
entre o Ccnlro de Jofonnálic. e Processamento de Daêos co Senado
F"-dcrol - PRODASEN. atu.ndo como Orgiio Exeeular do Progra=
Imcr1cgis c a Camara Muni~ip.l dc P.ulino Ne',:s.-MA: OBJETO:
E'labelrcer e regular a particlpação d. Ca"a Leg"lallva no Programa
lmede!,;,,: MODALIDADE: Nos termos do di,posto no Art_ 25. da
Lei n" 8.666, de 2110611'19.1.bem_corno 'u •., alleraç;;e,;; DATA DE
ASSINATURA:. Jo.'O~nn04: VIGE:-':ClA: A partir da data de 1l'"
,malura. Wm "Igêocl. equi\'ah:r.te à duraçJo do Programa Imer1cgl,:
SIGNATÁRIOS: pero Senado Fed=1 - PRODASEN - E.xmo. Sr.
P"lr6nio Somo", Lima Ca"."lho - Di"'lOr-Exet'U1i"u: Pelo Cl'nve-
ni"do. Vereador f<J"aldo Oli"cira M.rques, Presidenlc da Cam.",
Municipal de Paulino NC"lcs-MA

ESPÉCIE: Convcnio o", MA-21121f2004 - INTERLEGIS. eeh:bmdo
emre o Ccntro dc lnforrmltic. e Proe=~mento do Dadrn; do SelKldo
fodoral - PRODASEN. atuando como Orgio Executor do Program.
lnlerl",,,.;s c • Cãmara !\1unioipal Cc Central do M.ranhão.!\IA: OB.
JETO: Estabelccor c re!,ular a panleipação da Casa Lcgislali"a no
ProL'I<lrnaImorlegis: !\10DALlDADE: Nos lorrnos do dispoSlo ao
An.: 25. da Lei n" S,b6ó. dc 2110611993.bem ComOsuas alterações:
DATA DE ASSINATURA: 22/1012004: VIGÊN'ClA: A pan.ir da dala
d~ a,,,inatllrtl. eOll) vigCnci. equivalcme à duração do Pro!'J'UIIa In-
Icrle"i" SlüNATARIOS: Pelo Sctl3do federal - PRODAS~ - Ex-
mo. Sr. Pelrôni" Bamosa Lima Carvalho - Dirctor-Exocmivo: Pdo
Com,'!!ni""l>,Vcn:•..><,JnrJIlSé ,Ie Ribam:" AI.-~Jiar.P,-,;,,;id~'nted" Cãmnro
Muniópal dc C~nlrol do Mamnbã•.•.MA

ESPÉCIE; Con"ênin r.': .\1A-2105J/2004 - J?o,;,ERLEGIS,<:clcbrado
entr~ o CcmJ'Ode Informátic. e PI'OCI!55amcntodo Dados do Sellildo
federal - PRODASEN. atuando como Orgiln E.x•••mor do Programa
Inlcrlogci<c a Câm<rra Municipal de Fortuna-MA: OBJETO: Estn-
bdeccr c regul.r • participaçiln da Casa Legi"l.tiva no Programa
Interlcgi.: :"lODALlDADE: No, lermos do disposto no Art. 25, d.
Lei n" 8.666. de 11106,']993, bem como ,ua. allc-raçoes: DATA DI:
ASSr.-IATURA: 21/11'1004: VlGENCIA: A partir da data dc as-
.,inalUra. cOm vigcenciacquivalcnle à duração do Program. lou:rlcgis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Scnado fedcral - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbo,. Lima Carvalho - Dire1.or-Execmi\'o; Polo Conve-
niado. Vereadm I:li,iário Saraiva Leite. Presidenle da C-àmara Mu_
nicipal de Fortuna.MA

ESPEClE: eonvtnio n': MA-21065f2004 - INTERLEGIS, cdcbraêo
entrc n Ccmro dc l"fonnálie. c Proces,amento do Dado" do Sen.do
federal - PRODASEJ\:. atuando como Orgão Executor do Programa
lnterlegis e • Cãmara Municipal de Igar-ap<:Grandc.MA: OBJETO
E"allek'ce' e rcgculara participação da C~ LC)!i"lali,'ano Progr-dma
Imerlel!is: MODALIDADE: Nos lorTIIOSdo di"posto no An. 25. da
Lei n°.8_666, de 21/0611993. bem como ~UI!Sahcraçõcs: DATA DE
ASSINATURA: 21112120(4: VIGÊNCIA: A panir d. êata dc llS-
sin"m",. com "igê""i. NJ"i""lente à dumç~o do Programa IntcrlcSi>:
SI0NAT ÁRIOS: Pelo Scnado f'e<j=1 - PRODASEN - E.,mo, Sr.
Pelrionio BarlJ<Nl Lima C,,,,,,,lho - Dirclor-Ex<:cuti,'o: Pelo Coa"o-
niado. Ver"ador R<lCCneRadarncs Santos. P,,,,idcrlle da Câmara Mu-
nicipal de Igarapé Grande.MA

ESPÉCIE: Com'enio 0.":1>lA-210~312004. INTERLEGIS. eelcbr"dr>
ermo o Cenlro de Infonnálic. e Proc=.memo de Dado, do Se""dr>
Federal - PRODASEI". "C:llandocomo Órgiln h~'Cutor do Programa
loterlegi~ ~ a Câ=ra Mur:icipal de Pamarama-.MA: OBJI:TO: E5-
tabelecer e regul.r a partICipação da Casa LeglslallVõ nO P:1Jgrama
lnterleg;': 1>lODALlDADE: Nos lermos do disposlO no Art. 25. da
Lei n° 8.666. de 2110611993.h,,", como SU1l'al!ereçõc,: DATA DE
ASSINATURA: 3111212004: VIGENClA: A parrir da d.l. êc a,-
,inalura. COmvigencia ~-qui,'.lcOle11duração do Progrnrrmh:terlegi,,'
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml _ PRODASEN' _ bmo. Sr,
Peuônio Barbosa Lima Ca,-..•.•Iho - Diretor-Executivo; Pdo Con~'o-
n;"do, Voreadora Amõ"i. Moura d. Costa. Presidenle d. Cêrnarn
Municipal de Pamarama-\1A

I:SPÉClE: Com'cnio nO:MA.210RSf2004 -INTERLEGIS, eclrbmdo
entre o Cctltro de Informática c Processamento dc Dado" do Ser",do
F"dcral - PRODASE",. atuando como O.-gão L'eeulOr do Programa
Interlegis c a Câmaro Municipal Cc Peri Mirim-MA: OBJETO: E.•.•
tabclcccr c regular a pa."\icipação da C•.,a Legislaliva 00 Program"
lnterlrgi,: MODAL1D..\DE: N'os \Crmo, do ci"pos!o no An. ~5. da
Lei n" R.666. de 21106'1993. bem fOmo ,ua> alteraÇÔes:DATA DE
ASSINATURA: ~lllli2004: VIUEi'o1CIA:A partir da data de I!S-
,inalura. com "igcnoi. cqui,,,lcmc à duração do Programa Imer!<:gi,:
SIG",ATARIOS: Pelo Sffl.do Federal . PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrôaiu Barbo" Lima Can:alho - Diretor-Executim; Pelo Conve-
aiado. Vereador Joilo Sd>ll~\ÍãuMartin.s. Pre"ideme da Càmara MII_
nicipal de Peri Mirim-MA

ESPEcrE: Convênio rr: MA-2108,i2004 - INTERLEGIS. celobrado
entre o Cemm de Infonná,ka C ProcC!>-'llIDeOlOdc Dados êo Sen.do
Fcderal . PRODASEN, .tuando como Orgão Ex,:cUiordo Programa
In:er1ccis e a Câm.r. Municipal dc Poção dc PlXiras-MA;OBJETO;
Es\.belccor e regular. pa-ticipação da Casa Legislaliva no Programa
Interlegi,; MODALIDADE: Nos le""",, do di~pOSIOnn An. 25. da
lei n" 8.61'>6.de 21106.'1993. bem ,como SU1l'alieraçõ",: DATA DE
ASSINATliRA: 2111::'.'2004:VIGENCIA A panir da daUl dc "-1--
,inarura. ~orn ,igcneia equinlenle ã duração do Progmma Intcr1cg:is:
SIGNATARIOS: Pelo .sc""dr> Fedcral - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pctronio Barbosa Lim. Cano.lho - Direlor_Exeeuti\'O: Pelo Con"e-
niado, Vcreador Amônio I':ihon da Cruz Silva. Presidente da Câmara
Municipal dc Poçiln de Pedras-MA

ESPECIE: Con\'~nio ~'; MA_2101412004 _ INTERLEüIS, cdcbrado
enlrc o Centro de lnrormátic. c Proc"",anlemo de Dado, do Sc""dr>
federal _ PRODASEK a=ndo como Órgão Executor do Program.
l~terlegL' e a Câmara Municipal ce São &mudo-MA: OBJETO:
Estabdcccr c regular a participaçllo d. Casa Legisl.li"a no Programa
lnterlegi" MODALIDADE: ",o, I""""" do di'poslo no Art. 25. da
Lei n" 8.666. de 21/06il'JQ3. b~m como SU1l'alleraçõc>: DATA DE
ASSINAruRA: 3011212fl(14;VIGÊNCiA: A panir da data de a,_
,inalura. com vigc,teia ~-quivalenleã duração do Pmgmma Imerll--gi"
SIGI\'ATARlOS: rolo Senado Federnl - PRODASEN - bmo. Sr.
Pet,ónio Barbo,a Lima Carvalhn . Diretor-E~ccu",'o: Pelu Corn'e-
niado, Vereador Bernardo Wa(ll1er Sil.", d. Rocha. Pre5idente da
Cãm.ra Mu;:;icipal dc São Bcrnardo-MA

ESPÉCIE: Con~-enio ",,: MG-314J9!2004 _ INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de laformãlica e Proc=nento de Dadrn; do Senado
Federal - PRODASEN, alu"'1do como Órgão E.~c<:utordo Program.
Interlegis e a Câmara Municipal de Abactê-MG: OBJETO: 8la'
belrec, c regular" participação d. Casa LegislmiY", no Programa
Interlegis: MODALIDADE: NO!;lermOSdo di'Puslo !lOAn. 25. da
Lei n" 8.666. de 21106'1993. bem como ,ua, .lteraÇ'ÕC.':DATA DE
ASSINATURA: 23f11120()4: VIGÉNClI\: A partir da data do as-
sinatura. ,om ,~!,enci. ,-,!ui,,,,kmc ã d~ração do Programa Interl<:gis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASl:", - Exmo. Sr.
Pctrônio Barbo,a Lima Car,."lho - Diretor-ExecUli,'O: Pelo Conve-
niado. Verew:lorI"mir Deladier da COSUl.Presidente da Câmara Mu_
nicipal de Abae1.e_MG

ESPÊcrE: Con,,:,nio nO:MG-.1104412004_ INTERLEGIS. ec\cbrado
entre n Cent:1Jde Informalica e ProcCS-"!lrnemode Dadus do Sen.do
Fcderal - PRDDASEN, atuando como Orsão Executor do Programa
Imerle~is c a Câmara Municipal do J.iba-'\1ü: OBJETO: Estabelecer
e regular. par:ioipaçilo da Cas. Legislaliva no Programa Intcrlcgi,:
~IODAUDADE: :-los terIDOSdo disposto no An. 25. d. Lei n" 8.666.
do 21iU6!1993,bem como sIm,;alieraçõe:s: DATADE ASSrNATliRA'
I6illi2004; VIGENClA: A partir da data de •."inalura. eom \'igêneia
ecuivalente â duração do Programa Inlcrlcsis: SIGNATARJOS, Pelo
sêlllldo Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. PetrÕ!lioBarllosa Lima
Ca...••.alho _ Direlor_Ex",ull"O: Pelo Coa\'Cn;ado. Vcrc<ldorJosé Tei-
xeira da Cnr7_Pr",idcute ill. Câmam ~Iunlcipal de Jaib.-MG.

ESPÉCIE: Con"coio nO:Mü-3136l!12004 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Proc""",amenlo de Dado' du Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Orgão Exc'Cutordo Programa
Imerlegis C a Câmara Mu"icipal de Piedadc drn; ücrni,,-MG: OB-
JETO: E"t.belecer e regular. participaçiln da Ca.<.aLcgi~lali,'a nO
Programa Interlegi,: MODALIDADE; N05 termOS êo dispOSIOno
Art. 25. da Lei n° H.666. de 21106/1Q<l3.be'11como ,uas alle,-ações:
DATA DE ASSINATURA: 30/12t21104:VIGE",C1A: A partir da dala
dc a.s>iltalUra.con.' ,igêIlcia cqui,'ah:nlC â duraç.lo do Progrilm. In-
lerlegis: SIGNATARIO$: Pelo Senado Fedcral - PRODASE", - Ex-
mo. Sr. Pelronlo Bamosa Lima Carvalho - Diretor-Exeeullvo: Pelo
Con"""iaco_ Vereador Jos.<'\\C,l,on de Assi,. Pr",idemc da Cbnara
Municipal de Piedade dos Gcrai,-MG.

ESPEClE: Conv'i'r:io n" MT-5IOQ4.'2004. rNTERLEGIS. celebrado
enlre ° Centro de Informálica e Proccss;uncmo de Dadrn; do Senado
Fede",1 . PRODASEN, .mando ("OrnoOrgão ExecUlOrdo Pmgrama
Imor1o!,ise • Càmara Municipal de Alio Taqua,i-MT: OBJETO; Es-
1.belece, e '<:guiar a 'part,elpação da C.". Legi"lati"a no Programa
Interlcgis; MODALIDADE: No; termo, do di~pn'tr> no Art 25. d.
Lei r." 8.666. ce 21/0Ii/l993. bem eomo suas allcra"õcs: DATA DE
ASSINATUR..••: 1;/092004: VIGENClA: A partir ca data de •.•.•
sina'llra. çom vigência equiv-"Iemeà duração do Programa Inlerlcgis:
SIGNATARIOS; Pelo Senado federal. PRODASEN _ Exmo. Sr.
PClronio Barbosa Lim. C.a"al!>o _ Din:lOr-Exccmivo: Pelo Coo"o-
niaco. Vereador Fâbio Mauri Gubugio. Presidemc da Camara Mu-
nicipal dc Alio Taquari-MT.

ESPECIE: Convênio nO:MT-51096f.2l)()4- JNTERLEGlS. celebrado
cr.tre OCeatra Co Informitlca e Prncess.""fflIO dc Dados do Scnaco
Federal - PRODASEN, aluando Cumo O'l'ão ExcrulOr do Programa
Inlerleg:i, C a Camara Municipal de Pocone_MT: OBJETO: ESla-
belrecr e regular a participação da Casa Le!,i,laliv. no Progmma
lalerlegi~: MODALIDADE: N", termo, do di,p"'to no ArL 25, da
Lci n" ~.Ii66. de 21/06/1993. hem.eomo Suas allemçõcs: DATA DE
ASSINATURA: 1I105t20(M: VIGENClA: A partir da data de ~.
sio.tura. ,om vigência equi.alente oiduraçãu do Progrnrna Imerlegi,:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASI:I" _ hmo, Sr.
Pctrô"io Barbosa Lima Ca""albo _ Direlor-ExccUli,o: Peln Conve-
niado. vereador ",ey Rondo" Marque,. P"",idenle da Cãmara Mu-
nicipal do Pocone-:"1T.

ESPÉCIE: Com'enio n': MT-51054/2004 _ INTERLEGIS. ""Iebrado
""tre O Centro dc lnformálica e Procos.<.amentode Dados do &nado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão ExccUlor do Programa
lnterlcgis e a amara Municipal de Cotriguaçu_MT: OBJETO: I:~-
labelcccr e regular. participação da Ca<a Legi,lat;va no Programa
loterlcgis: :"lODALJDADE: Nos termo, do dispoSlo no Art, 25. da
Lci ,," 8.666. de 2110611993.hem_como suas aitc"'.ocs: DATA DE
ASSINATURA: 07/0612004; VIGENClA: A parlir da data de •.•._
sinalura., ~om v-igi'ncia equivale~te â duraçãu do Programa Imorlcgis:
SIGI"ATARIOS: Pelo Senado Fodcral - PRODASEI" - bOlO. Sr.
Pelronio Barbosa Lima C",,:aJho - Diretor_Exerulivo: Pelo Cun"e-
ni.do. Vereado, Dalmo Robcno Poreher. Presideme da Cbnara Mu-
nicipal dc CotrigU:l.l;u-MT.

ESPÉCIE: Cún,-ênio n"; MT-5109S12004 - INTERLEGIS. celebrado
enlre o Cemro de Informálica e Procc<.,-;,mcnwde D:tdo, do Senado
federal - PRODASEN .• Iuando como Orsão Exccutor do Programa
Inlcrlcgi, C a Cãm<rraMu",cipal de San!a Rila do Triyelato.MT:
OBJETO, EMabelecer e regular a participaeão da Casa Legi,lmi,'. no
Pmgrama Inlcrlcgis; MODAUDADE: No, termn, do di~poqr> no
."'r~ 25_da Lei 0° ~.1i6li.dc-111N>/1993. bel!' como "U1l'alteraçfies:
DATA DE ASSINATURA: 07JOfJ2004: VIGEN'CIA: A parlir da data
ce as,ioalura. com "igência cqui,'alento a dumeão do Programa ln-
tcrlegis.: SIGNAT.-'Í.RIOS:Pelo SCllildoFedoral - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Pctr6nio B.roosa. Lim. Cal"'albo - Direlor_E.,•••utivo: Pelo
Cúm'Cni.do. V=dor rr!lrioDarci: SeibcL Presidente da Câmara Mu-
aicipal de Sanla Rim do Tri.-eI.ln_\1T.

. ,--~,~ ...~--,..-,
;;~~E~lgh~::'~~~;:r~~~i~S ~ l~';~~~~~~~~~'d~e~~,:~
Fedcral - PRODASEN. atuando como Órgão .Executor. do .Program.
Interleú, e a C2mara Municipal dc Campo Verdo-MT: OBJETO:
E"abcfcccr e rbgubr a participação da'Ca<.a Legislalive no Progm=
Interleg •.•.: MODALIDADE: Nos lermOSdo dispOSIO00 An. 25. d.
Lei n° 8.M>6, dc 21106119'13.bem ,eomo sua" alleraçõ",,: DATA DE
ASSINATURA: 1&'11112004:VIGEl\'CIA: A parlir d. d.", dc .s-
,inalura. ,om .igêr.eio cqui.-"lcme à duraeão do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Scn.do Federal . PRODASEN . Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Cal"\,,-lho_ Dlretor-E,ccmi,'o: Pelo Coavc ..
niado. Vereador Fernando SehOClcr, 1'n...",id~T.I"daTãiiial-:íMunicipal"
~.Calllpo'Vcr-dc-MT. '.~--_. -

ESPÉCIE: Corwên,o o": MT-5 I 10312004 - INTERL[(;IS. eelebradn
entre o Centro de InfonniÍlica e Prnce~<.amenlode Dados do Scn.""
fodcraJ - PRODASEK atuando COrno0'l''''' ExeeUlor do Programa
lotcrlC)!is c a Càrn;ua Municipal de N""o SantO Anlônio.\1T: OB-
JETO: E"labcleccr e regular a parlletpaçi!<:lda Casa Lq'islali"a no
Programa Inlerlcgi~: MODALIDADE: Nos termos do dispoSlo no
Art. "5. da Lei o' 8.666. dc 11106/1993. bem como sua, allemç<>",:
DATA DE ASSJNATURA: 20/1012004: VIGÉNCIA: A panir da dala
de """ina!Ura, rol!) vigência equi.-alente ã dw-açJn do Programa In-
lcrlcgi;; SIGNATARIOS: Pelo Senado Fcdeml _ PRODASE", - Ex-
mo_ Sr. Petmnio Barbo,a Lima C.rv.lho - Direlor-Executivo: Pelo
Conveniado. Vereadora Ana ,\bri. Rodrigues PimcuteL Presidenle da
Càm.ra Municipal dc Novo SanlO Amonio-MT

ESPÉCIE: Cun"cnio o"; MT-51101l2004 - INTERlEGIS. eelebrado
cnlre o Cenlro do laformática e Proces.<.amentode Dados do Scn.,lo
Federal. PRODASEN. atuando como Órgãu E.~cculor do Programa
lntcrlcgis e a Càm;ua Municipal dc, FigueirópDlis D'Ocstc.-,\1T:OB-
JETO: hlabelc'Cer e regular a partlcipação da Casa LegISlai',," no
Programa Inlcrlcgis; MUDALlDADE: :-':0' termos do disp)slo no
Art. 25. da Lei n° ~.1i6li.de 21101i11'l9J.bom corno suas alteracõcs
DATADE ASSlI\'ATURA; 311'Il9/20l14:VIGENCIA, A partir da dala
de •."inaiura. eo".' ,'igêneia C<J"i,'akmc li duração do Progrnma In.
tcrlcgi-': SI(jNATARIOS: Pelo Sen.do Fedeml - PROD..••SEN . Ex.
mO. Sr. Pctrônio BartlOsa Lima Cal"\'alho _ Direl"r-L'~'Cu\ivo: Pdo
Co,,\'Cniado. Voreador Emanc Jcrt>nimnda Sih'a Filho. Pr",idel1lc da
Cã,nara Municipal de Fi!?"ci"ipolis D'Oeste-MT.



SENADO FEDERAL
, Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR W 194/2008-GABINT/SINTER
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~.~~.~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Campo Verde
Av. Praça dos Três Poderes, n° 574 - Centro
Campo Verde - MT
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE--- ------~._--_._-
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l--L-L ' , , , , ,

A Sua Excelência o(a) Senhoria)
Presidente da Câmara Municipal de Campo Verde
Av. Praça dos Três Poderes, nO574 - Centro

u, PAIs f PAYS

Campo Verde - MT , , , , , , , , , ,

CARIMBO DE ENTREGA
;uM~/~PE DE DESTINO
BU.RliA.IJ~ESTlNATION
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NATUREZA DO ENVIO! NATURE DE L'ENVOID PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

OEMS

DSEGURADO I VALEUR otCLARt=

~EBIMENTO
DATE DE UVRATlON

VOLUÇÃO NO VERSO I ADRESS DE RETOUR DANS L
FC0463/16

78840-000

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR! ÓRGÃO EXPEDIDOR

Jro
75240203-0
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TENTATIVAS DE ENTREGA ( TENTATlVES DE LIVRAISON
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. E POSTAGEM ~'l"{=' uT"l-
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU Rf>.ZÃa SOCIAL 00 REMETENTELNOU-r-> ,-- -- - ..--_.-----
LEÃO MARQUES

MÁRCIO sAMP AIOEspecial do Inter1eg1s
d SecretanaDiretor a "E"

Av. N2. A.nexo

Senado federal Ta- DF
70. I65-900 - BraSl 1
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?£ L 'EXPÉDITEUR

BRASIL
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